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EM: 25.11.2025

PROJETO DE LEI 1222/2025 DA MESA DIRETORA


O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Obrigado, Excelência. Projeto de Lei 1222/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Concede Auxílio Extraordinário aos servidores do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”. 
Ao projeto falta parecer. Eu solicito aqui ao nosso líder do governo, nosso amigo atuante, deputado experiente desta Casa, Deputado Jean Oliveira, que possa emitir seu parecer. 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Projeto de Lei 1222/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Concede Auxílio Extraordinário aos servidores do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.
Senhor Presidente, a matéria encontra-se com redação adequada, respeitando a regimentalidade e a constitucionalidade, nós somos de parecer favorável. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Muito obrigado, Deputado Jean. Obrigado, Excelência. Nesse momento, vamos colocar em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

